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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CNPJ/MF nº 10.872.562/0001-89

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Serra Negra do Norte/RN, com a
prerrogativa disposta no Artigo 163 do Regimento Interna da Câmara Municipal, apresenta
proposta de reformulação do Regimento Interno (Resolução 001/2014) para apreciação,
discussão e votação do soberano Plenário, nos termos abaixo:

RESOLUÇÃO N° 05/2017 em 29 de novembro de 2017.

DISPÕE SOBRE O REGIMENTO

INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

SERRA NEGRA DO NORTE.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Serra Negra do Norte, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso das atribuições dispostas no artigo 163 do Regimento Interno
vigente, PROMULGA, depois de aprovada pelo plenário da Câmara Municipal, a seguinte
RESOLUÇÃO:

TÍTULO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - A Câmara Municipal é o órgão do Poder Legislativo do Município de Serra
Negra do Norte e compõe-se de Vereadores eleitos nas condições e termos da legislação
eleitoral vigente.

CAPÍTULO II
DA SEDE

Art. 2°- A Câmara Municipal tem sua sede funcional situada na Rua Otaviano
Augusto de Araújo n° 63, Centro, na cidade de Serra Negra do Norte/RN, em local de
conhecimento público com dependências destinadas ao seu regular funcionamento.

§ 1° - Ocorrendo motivo relevante ou de força maior, a Câmara poderá, por
deliberação da Mesa Diretora ad referendum do Plenário, reunir-se em outro local.

§ 2° - A segurança interna é privativa do Presidente da Câmara e será cumprida nos
termos previstos neste regimento.

§ 3° - No recinto das reuniões do Plenário somente poderão ser afixados símbolos e
bandeiras de caráter oficial.
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§ 1° - A nomeação, admissão, exoneração, demissão, dispensa e disponibilidade, bem
como todos os atos administrativos do funcionalismo da Câmara compete ao Presidente da
Câmara.

§ 2° -A correspondência oficial será elaborada pelo Setor/Órgão competente
Administrativo ou de Gabinete, sob a coordenação da Presidência.

§ 3° - Compete ao Setor Administrativo, com autorização do Presidente, fornecer no
prazo de 15 dias as solicitações e requisições formalmente protocoladas.

TÍTULO IIШ

DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL
CAPÍTULO I

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 37 - As sessões da Câmara Municipal, salvo deliberação expressa em contrário e

nos casos previstos neste Regimento, serão sempre públicas, com duração máxima de 4
(quatro) horas, podendo ser prorrogada, por deliberação de maioria simples do plenário, por
mais 2 (duas) horas;

Art. 38 - Poderá ser suspensa ou encerrada a sessão, por deliberação da Presidência:

I - Por conveniência da ordem;

II - Por falta de quórum para as votações;

III - Por solicitação de qualquer Vereador, desde que acatada pelo Presidente;
IV - Em homenagem à memória de pessoas falecidas;
V - Quando presentes menos de um terço de seus membros;

VI - Por falta de matéria para ser discutida e votada.

Art. 39 - Para manutenção da ordem nas sessões, serão observadas as seguintes regras:
I- Somente os Vereadores poderão permanecer nas Bancadas;

II - Não será permitida conversação que perturbe a leitura da Ata, de documentos, da
chamada, das comunicações da Mesa ou dos debates;

III - O Vereador não poderá usar da palavra sem autorização do Presidente, também
sendo vedado dirigir ofensas que macule outro Vereador;

V- Para o Vereador retirar-se da sessão, deverá solicitar permissão ao Presidente.

Art. 40 - As sessões são caracterizadas pelas formas seguintes:

I - ORDINÁRIAS, as realizadas semanalmente nos dias de quartas-feiras, com início

às 08 horas e duração máxima de 4 (quatro) horas, podendo ser prorrogada, por deliberação de
maioria simples do plenário, por mais 2 (duas) horas, nos períodos compreendido entre 01 de
fevereiro a 30 de junho e 1º de agosto a 30 de novembro.

II - EXTRAORDINÁRIAS, as realizadas no período de recesso legislativo

compreendido de 1º a 31 de julho e de 1º de dezembro a 1º de fevereiro, podendo ser realizada

em qualquer horário e dia da semana, cabendo ao Presidente estabelecer no ato convocatório.
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